
 

TERMO DE REFERÊNCIA - ALIENAÇÃO DE BENS SEI Nº 0021591900/2024 - SES.UAD.ACP

1. Objeto:
 
O Leilão tem por objetivo a alienação de bens inservíveis pertencentes ao município de Joinville, sendo bens
da Secretaria Municipal da Saúde.
 

2. Especificações dos bens:

 

Lote Item SEI Descrição Quantidade
(Kg)

01 01 0020296693

Sucatas de móveis e equipamentos diversos (bicicletas, cadeiras, mesas auxiliares,
longarinas, estantes, armários, arquivos, suportes de soro, macas, armários tipo

vestiário, lixeiras, condicionadores de ar, refrigeradores, bebedouros, conservadoras
de vacina, frigobares, materiais diversos de informática: monitores, teclados, modens,
peças avulsas, mouses, impressoras, fontes de notebooks, mouses, notebooks, cabos

diversos, fontes, estabilizadores, suporte de monitores) - exceto veículos

 11.500

02 02 0020296695
Sucatas de móveis e equipamentos diversos (macas, camas hospitalares, focos

cirúrgicos, refrigeradores, condicionadores de ar, mesas auxiliares, longarinas, cadeira
de rodas, cadeiras e longarinas) - exceto veículos

3.000

 

3. Prazo e forma de entrega dos bens arrematados:
 
3.1 - O prazo para retirada dos bens pelo arrematante iniciará no sexto dia útil após a realização do leilão
encerrando-se no vigésimo dia útil;
 
3.2 - Os itens arrematados somente serão liberados mediante a Nota de Venda de Leilão, uma vez
comprovada a compensação do pagamento, no prazo estabelecido no item 3.1;
 

4. Local de entrega e horário:
 
A retirada dos bens será acompanhada pelo leiloeiro ou seu preposto, além de um servidor designado do
Município e deverá ser previamente agendada através do telefone (47) 3466-2690 para os lotes da Secretaria
Municipal da Saúde, sendo que ocorrerá durante o horário das 8 (oito) horas às 17 (dezessete) horas, de
segunda a sexta-feira, exceto aos feriados.
Os bens deverão ser retirados nos seguintes endereços:

LOTE 1: Rua Universidade, nº 355, Bairro Boehmewald;
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LOTE 2:  Rua Inácio Bastos, Bairro Bucarein (Arena Joinville)

 
5. Endereço para visitação:

 
Os lotes do leilão serão abertos para visitação dois dias antes do certame, conforme data estabelecida no
edital. De segunda a sexta-feira, exceto aos feriados, das 8 (oito) horas às 14 (quatorze) horas nos seguintes
locais:

LOTE 1: Rua Universidade, nº 355, Bairro Boehmewald;
LOTE 2:  Rua Inácio Bastos, Bairro Bucarein (Arena Joinville)

 
6. Condições gerais:

 
6.1 - Modelo de gestão e execução da contratação
 
6.1.1 - Define-se como forma de comunicação a formal, nos termos do Art. 49, inc. VII, "b" da Instrução
Normativa n° 04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto n.º
51.742/2022; 
 
6.2 - Critério para alienação e pagamento
 
6.2.1 - O método de avaliação e conformidade dos serviços prestados, deverão observar os padrões mínimos
de qualidade e desempenho do item 6.9.
 
6.3 - Documentação compulsória para contratação
 
6.3.1 - Não se aplica.
 
6.4 - Valor estimado para alienação
 
6.4.1 - A contratação não trará custos para a Administração.
 
6.5 - Solução encontrada
 
6.5.1 - Conforme Estudo Técnico Preliminar - ETP correspondente, a melhor solução encontrada de momento
para atendimento ao interesse público envolvido é o Leilão com o objetivo da alienação de bens inservíveis
pertencentes ao município de Joinville, sendo bens da Secretaria Municipal da Saúde.
 
6.6 - Fundamentação da Contratação
 
6.6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, que compõe o bojo dos documentos do presente processo de
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Requisição de Compras.
 
6.7 - Critérios e práticas de sustentabilidade
 
6.7.1 - Conforme item 12 do Estudo Técnico Preliminar correspondente, não se vislumbra impacto ambiental
para a contratação. No entanto, caso cabível, os arrematantes e leiloeiro deverão observar a destinação
adequada dos resíduos decorrentes da contratação. 
 
6.8 - Adequação/disponibilidade orçamentária
 
6.8.1 - A contratação não trará custos para a Administração, pelo que não se faz necessária a previsão
orçamentária.
 
6.9 - Padrões mínimos de qualidade/desempenho
 
6.9.1 - Deverão ser atendidos, no mínimo neste sentido:
 
a) As especificações para o(s) serviço(s) previstas no item 2 do presente Termo de Referência;
b) Cumprimento dos prazos, horários e locais previstos para as entregas nos itens 3 e 4 do presente Termo de
Referência;
c) Cumprir com as obrigações dispostas no item 6 do presente Termo de Referência;
d) Cumprir com a documentação, quando cabível, dispostas no item 6.3 do presente Termo de Referência
 
6.10 - Das Sanções
 
6.10.1 - No caso da contratação, as sanções administrativas serão as mesmas dispostas na Lei 14.133/2021 e
no Edital.
 
6.11 - Condições para retirada e imissão na posse dos bens
 
6.11.1 - Os  bens serão disputados em lotes, conforme valores iniciais mínimos elencados.
 
6.11.2 - Os bens serão leiloados no estado em que se encontram, não cabendo ao município qualquer
responsabilidade quanto a consertos, reparos ou providências referente ao transporte de bens leiloados, assim,
não serão aceitos reclamações posteriores à arrematação até a data do Leilão, bem como não serão aceitas
desistências ou devoluções;
 
6.11.3 - Todas as despesas com frete e remoção dos bens arrematados, correrão por conta do arrematante
vencedor;
 
6.11.4 - A pesagem dos bens arrematados correrá por conta do arrematante vencedor;
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6.11.5 - Quaisquer tipos de veículos não fazem parte do presente processo de leilão;
 
6.11.6 - O Lote arrematado deverá ser retirado na sua totalidade;
 
6.11.7 - No ato da arrematação, deverão ser fornecidos pelo arrematante todas as informações solicitadas
pelo comitente ou pelo Leiloeiro designado;
 
6.11.8 - A incidência de impostos, bem como, as despesas e outros encargos decorrentes da retirada,
carregamento e transporte dos bens ou materiais, correrão por conta do arrematante;
 
6.12 - Pagamento
 
6.12.1 - O pagamento será realizado através de depósito bancário identificado ou transferência eletrônica, e a
liberação do bem arrematado se dará após o valor ser creditado na conta corrente do Fundo Municipal de
Saúde, em até 2 (dois) dias úteis após a data do arremate;
 
Fundo Municipal de Saúde
CNPJ: 08.184.821/0001-37
Banco do Brasil
Ag. 3155-0 
C/C 23.375-7
 
6.12.2 - Será cobrado a título de comissão ao Leiloeiro Oficial o percentual de 5% (cinco por cento), sobre o
valor do lance vencedor, a ser pago pelo arrematante diretamente ao pregoeiro, em espécie, mediante recibo;
 

Documento assinado eletronicamente por Christina Maia, Servidor(a)
Público(a), em 06/06/2024, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo Colagrande , Diretor
(a) Executivo (a), em 06/06/2024, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0021591900 e o código CRC E515348C.

Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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